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Resumo
O conceito Open Strategy, que propõe abertura dos processos estratégicos a múltiplos atores, surge como uma abordagem promissora, se considerarmos a necessidade de controle público, fortalecendo as instâncias de controle no Brasil. A Administração Pública contemporânea enfrenta desafios relacionados à transparência, Accountability e participação cidadã. Neste estudo, buscamos compreender como a Open Strategizing on Public Administration (OSPA) pode fomentar alterações nas práticas dos órgãos públicos de controle (interno e externo). Entendemos que com a ampliação da transparência, fomentando a Accountability e promovendo o uso das tecnologias emergentes nas ações de fiscalização estatal, bem como favorecendo a participação cidadã e o exercício do controle social, o processo de abertura pode ser caracterizado como mobilizador das práticas de governo que conduzem ao maior controle e alcance dos resultados propostos. Esta inovação no contexto da Administração Pública reposiciona conceitos clássicos, como participação, acesso à informação e controle sob uma perspectiva ampliada da transparência e da inclusão. Assim, expandimos a articulação teórica da abordagem da abertura da estratégia para as especificidades da gestão pública, sob a ótica da política de Governo Aberto, com participação cidadã e fiscalização ocorrendo por meio de instrumentos mais transparentes, o que denominamos de Open Strategizing on Public Administration (OSPA).
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Introdução
A tradicional formulação estratégica hierárquica tem sido desafiada pela perspectiva de abertura da estratégia, conceito que propõe a ampliação da participação na formação da estratégia a múltiplos stakeholders (Whittington et al., 2011; Yakis-Douglas et al., 2017). No Brasil, esse paradigma pode ser particularmente relevante para as instâncias de controle, pois tende a permitir que a fiscalização estatal seja mais colaborativa, transparente e responsiva.
Em termos de colaboração, é fundamental que exista, na organização, uma rede colaborativa, com pessoas qualificadas, internas e externas, participando dos projetos dentro de um ambiente favorável à cultura da inovação. Essa rede facilita a geração de (novas) ideias, a disseminação do(s) conhecimento(s) e o intercâmbio de experiências. Daí ser a estratégia uma genuína atividade social desenvolvida a partir da interação interindividual e inter-ambiental, citando como exemplos instituições universitárias, centros de pesquisa independentes, clientes, consumidores, parceiros, alianças e startups (Trigos; Lavarda, 2024).
Ao olhar a formulação da estratégia na esfera pública a partir da perspectiva de abertura da estratégia, verificamos a necessidade de incorporar a participação social como um elemento central para garantir maior legitimidade, transparência e eficiência na gestão pública. A literatura sobre governança participativa tem destacado que a inclusão cidadã possibilita a democratização das decisões governamentais e aprimora a qualidade das políticas públicas (Fung, 2006; Bovens et al., 2014). No Brasil, essa participação é constitucionalmente instrumentada por diversos instrumentos normativos, como a Lei de Acesso à Informação – Lei Federal n. 12.527/2011 (Brasil, 2011) e o Decreto Federal n. 11.407/2023 (Brasil, 2023), que instituiu a Política Nacional de Participação Social. 

Neste sentido, a governança pública tem evoluído em resposta às demandas dos cidadãos e da sociedade por maior transparência e participação social. Novos conceitos e práticas aplicadas na gestão pública, com o aporte de novas teorias e abordagens, permitem que as administrações públicas possam aprimorar seu funcionamento e sua contribuição social (Meyer Jr.; Meyer, 2011).
A participação social no setor público tem sido impulsionada pelas diretrizes do Governo Aberto, que promove maior transparência, prestação de contas e engajamento cidadão nos processos decisórios. Essa lógica de abertura dialoga com movimentos mais amplos, como a Inovação Aberta (Dahlander & Gann, 2010), a Ciência Aberta (David, 1998) e o próprio Governo Aberto (Janssen et al., 2012), os quais reposicionam o papel dos atores externos nas dinâmicas de geração de valor, conhecimento e políticas públicas. Nesse contexto, tais iniciativas têm sido compreendidas como catalisadoras de transformações institucionais, configurando-se como espaços privilegiados para o surgimento de práticas de Open Strategizing (Hautz et al., 2017). Ao integrar múltiplas vozes e saberes no processo estratégico, essas abordagens promovem a ressignificação das fronteiras entre Estado e sociedade, contribuindo para formas mais colaborativas, inclusivas e responsivas de governança.
Práticas de abertura são frequentemente transpostas de um domínio para outro, o que torna relevante investigar como as práticas de abertura produzem efeitos distintos em diferentes contextos sociais. Um estudo comparativo entre Open Strategy e Open Innovation, realizado por Dobusch et al. (2015), revela que a primeira envolve tanto o envio quanto o recebimento de informações, enquanto a segunda foca principalmente na absorção externa. A articulação entre essas abordagens pode ampliar a compreensão do ambiente estratégico, especialmente na Administração Pública, onde os processos decisórios se beneficiam da participação ampliada. Essa associação pode contribuir para o fortalecimento dos controles interno, externo e social, fundamentais à legitimidade e à Accountability no setor público.
A Estratégia Aberta embora apresente aspectos positivos referentes à maior inclusão das pessoas e transparência da informação, se depara com impasses de poder, controle, participação, agilidade e legitimidade. Ademais, existem dilemas agudos de processo, comprometimento, empoderamento, divulgação e escalada ao se abrir o “estrategizar”. As organizações podem, então, alternar entre as dimensões de transparência e inclusão, e até mesmo recuar completamente o processo de abertura, como apresentam Hautz et al. (2017).
As investigações acerca da Open Strategy em organizações públicas têm, predominantemente, privilegiado a eficiência organizacional, atribuindo a um papel secundário as questões de participação e inclusão, ainda que estas sejam essenciais para a sustentabilidade das operações e para a consolidação de ambientes democráticos, além de impactarem diretamente na efetividade da gestão pública). No tocante ao processo de abertura da estratégia (Open Strategy) foram encontradas publicações sobre a abertura da estratégia desde Whittington et al. (2011), marco conceitual inicial da temática, passando pelas contribuições significativas reunidas no editorial da Long Range Planning (Hautz et al., 2017), que consolidaram o debate em torno da abertura da estratégia em termos de transparência e inclusão. 
Nos anos subsequentes, o debate continuou a evoluir, sendo possível identificar avanços recentes até 2024, como nos trabalhos de Morton et al. (2021) e de Seidl et al. (2024), que exploram novos arranjos participativos e os impactos organizacionais da abertura estratégica. 
Sobre a Administração Pública, é vasta a publicação de livros e artigos, desde obras clássicas como a de Wilson (1989) até trabalhos recentes como o de Ansell e Sørensen (2020), que discutem inovação democrática e governança colaborativa. No entanto, a reflexão sobre a abertura da estratégia na Administração Pública ainda é incipiente, com poucas publicações dedicadas ao tema, como o estudo de Hansen et al. (2022) com uma revisão abrangente da literatura conectando os campos de estratégia e gestão pública ou o estudo de Aeslina et al. (2023), que examina os desafios e oportunidades da Open Strategizing em setores públicos sob a perspectiva da inclusão social e da transparência governamental; e o estudo de Bernardes et al. (2024), que identifica paradoxos inerentes à implementação de estratégias abertas na Administração Pública.
Este estudo se caracteriza como um ensaio teórico (Whetten, 2003), a partir da revisão crítica da literatura (Green et al., 2006), apesar de não existir uma metodologia única, o sentido do ensaio teórico não se dirige à formulação de respostas verdadeiras, mas à apresentação de perguntas e/ou problemáticas a serem equacionadas, impulsionando o leitor ao pensamento crítico (Meneghetti, 2011). Como não é requerido o estabelecimento e a apresentação de um método (Moreno et al., 2016; Rocha et al., 2022), adotamos maior flexibilidade no estabelecimento dos critérios de seleção das bases de referências e artigos selecionados, para permitir a consolidação de um corpus de análise direcionada ao objeto de estudo (Rajagopalan; Spreitzer, 1997; Jarzabkowski; Spee, 2009; Vaz; Bulgacov, 2018; Rossi et al., 2020).
Ainda assim, para seleção dos principais textos para este estudo, seguimos o percurso baseado em quatro passos: (i) identificação do tema, definição da questão de pesquisa e definição das palavras-chave; (ii) estabelecimento de critérios de inclusão e exclusão; (iii) identificação dos estudos pré-selecionados, com as indicações das referências; e, (iv) análise, interpretação e síntese, com a apresentação de uma agenda propositiva de estudos.
Para compreender como o processo de Open Strategy pode fomentar alterações nas práticas dos órgãos públicos de controle (interno e externo), passamos a apresentar nossos achados e discussões acerca de Open Strategy e o Controle Público, relacionando Estratégia Aberta e Governo Aberto; assim como Transparência e Inclusão. A seguir, adentramos no conceito de Governança e Participação Cidadã no Controle Social, considerando cinco elementos: (i) Consultas Públicas e Audiências Públicas; (ii) Plataformas Digitais de Transparência; (iii) Denúncias Cidadãs; (iv) Auditorias Cidadãs, e (v) Accountability e o Controle Público. Adicionalmente, aportamos considerações sobre Tecnologia e Inovação no Controle Estratégico, encaminhando para uma proposta teórica para evolução do tema: Open Strategizing on Public Administration (OSPA) e o encerramento com nossas considerações finais, na qual apresentamos uma agenda propositiva de pesquisa. 

Open Strategy e o Controle Público
O conceito de Open Strategy tem suas raízes na interseção entre Strategy as Practice – SAP (Whittington,1996) e Open Innovation (Chesbrough, 2003). O termo Open Strategy foi introduzido inicialmente por Chesbrough e Appleyard (2007), sendo posteriormente desenvolvido por Whittington et al. (2011), e Seidl et al. (2019). 
A referida terminologia apresentava, para Chesbrough e Appleyard (2007), a delimitação teórica de uma abordagem considerada como um novo modelo de negócios, equilibrando a estratégia tradicional das organizações com a inovação aberta, para a criação de valores.
Whittington et al. (2011) inovam ao associar o conceito anterior com as práticas de inclusão e transparência, mencionando as terminologias “Open(ing) Strategy; Open Strategy”. Assim, a definição iria representar uma forma inclusiva e transparente de formação (formular e implementar) da estratégia com o envolvimento de atores internos e/ou externos à organização. 
Nesse contexto, Whittington et al. (2011) são os principais influenciadores da ampliação do conceito de abertura na formulação estratégica, propondo um enfoque que visa aumentar a transparência e a inclusão no processo estratégico. Essa abordagem enfatiza tanto as partes interessadas internas quanto atores externos, e busca identificar uma mudança sociocultural no fazer estratégico, para ser mais colaborativo e acessível. Para Hautz et al. (2017), a ideia consiste em uma mudança nas práticas sociais de elaboração e implementação de estratégias organizacionais, que passam a ser um processo de abertura, em que as informações estratégicas estariam disponíveis (transparência), e mais pessoas conseguiriam se envolver na conversa estratégica (inclusão).
A adoção da terminologia “aberta” tem alimentado muitos domínios distintos da atividade organizacional como: dados abertos, educação aberta, Governo Aberto, inovação aberta, plataformas abertas, ciência aberta, código aberto e Estratégia Aberta, representando a proliferação da abertura como indicador de importância empírica. Estes oito domínios organizacionais são correlacionados com as três dimensões de abertura que emergem da revisão da literatura: (i) transparência; (ii) inclusão; e, (iii) direitos de decisão. A partir de uma análise crítico-reflexiva das publicações na área, como o estudo de Hautz et al. (2017) destacamos que a Organização Aberta pode ser conceituada como um princípio de organização dinâmica ao longo da dimensão primária de transparência/opacidade e das dimensões secundárias de inclusão/exclusão e direitos de decisão distribuídos/concentrados.
No processo de abertura da estratégia, como destacam Villar et. al. (2019), quando os praticantes constroem socialmente o contexto, um sem-número de práticas estratégicas são envolvidas no chamado processo de abertura estratégica da organização. Por exemplo, Villar et al. (2019) identificaram que, para alcançar um processo de abertura em um negócio social, é necessário eliminar distinções decorrentes da hierarquia (horizontalização) e manter práticas de reorganização constantes diante de mudanças no enredo organizacional (flexibilidade). 
A Estratégia Aberta ainda é um conceito emergente, o qual pode ser explorado em diferentes contextos organizacionais. Villar et al. (2019) e Bellucci e Lavarda (2023) destacam que a abertura da estratégia pode ser um caminho profícuo para organizações que buscam desenvolver o “estrategizar”, a partir do compartilhamento das ideias, da combinação de diferentes conhecimentos, experiências e perspectivas para fomentar a realização organizacional que sobrepuja o desempenho imediato, a restrição social do processo e o insulamento da atuação organizacional.
Hansen et al. (2022) oferecem uma revisão abrangente da literatura sobre Open Strategy, com o objetivo de conectar os campos de estratégia e gestão pública, destacando como a abertura dos processos estratégicos – por meio da inclusão de múltiplos stakeholders e da transparência das decisões – tem implicações significativas para o setor público, especialmente diante das exigências contemporâneas por maior Accountability, participação cidadã e inovação democrática. A partir da análise de publicações acadêmicas relevantes, o estudo propõe um framework conceitual que integra elementos da Administração Pública e da teoria da estratégia, fornecendo uma base teórica sólida para compreender como a abordagem de Open Strategizing pode ser aplicada e adaptada em contextos governamentais. A pesquisa também aponta lacunas e oportunidades para investigações futuras, sobretudo no que diz respeito aos desafios de operacionalização da abertura estratégica em ambientes marcados por hierarquias rígidas e estruturas burocráticas.

Estratégia Aberta e Governo Aberto
A Estratégia Aberta se caracteriza pela adaptação dinâmica entre os contextos público/privado, permitindo a integração de abordagens/práticas de acordo com as necessidades/particularidades de cada ente organizacional. No setor público, as reflexões propostas pela perspectiva da estratégia aberta ganham espaço à medida que a participação cidadã se fortalece por meio das práticas do Governo Aberto, por exemplo.
O Governo Aberto, segundo a Controladoria-Geral da União – CGU (2025b), representa uma nova visão da Administração Pública, voltada ao fortalecimento da transparência, ao combate à corrupção, à ampliação da participação social e ao desenvolvimento de tecnologias que aumentem a responsabilidade governamental e a capacidade de atendimento às demandas da sociedade. Nesse sentido, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) destaca que o Governo Aberto constitui uma cultura de governança fundamentada nos princípios de transparência, integridade, prestação de contas e participação das partes interessadas, para a consolidação democrática e o crescimento inclusivo na gestão pública (OCDE, 2025a).
Campante (2019) infere que a desigualdade se manifesta como uma "assimetria aguda de poder", resultando na ausência de participação, de debate racional e de senso de pertencimento. Dessa forma, ao privar o cidadão das condições necessárias para exercer controle sobre as ações do Estado, compromete-se a defesa do interesse público. Baseado nos princípios de Accountability, participação social, transparência e tecnologia da informação, o principal objetivo do Governo Aberto é incluir os cidadãos no processo de tomada de decisões e na formulação/implementação de políticas públicas (CGU, 2025a).
O Governo Aberto emerge na década de 1950 e alcança o seu primeiro sucesso na adoção do princípio da transparência (1966), por meio da Lei de Liberdade de Informação dos Estados Unidos – FOIA. Ela permite que qualquer pessoa ou organização solicite informações ao governo federal. É considerada uma das leis de acesso à informação mais antigas do mundo (Yu; Robinson, 2011).
Em meados dos anos 2000, ocorreram debates acerca da alteração do modelo de relação existente entre o governo e a sociedade no âmbito da Administração Pública de diversos países. A discussão buscava não somente a criação de um ambiente favorável à construção de uma nova cultura política (baseada na paulatina construção e no trabalho conjunto entre cidadãos e Estado), mas o desenvolvimento de formas e ferramentas de gestão mais participativas.
O Governo Aberto ganha força com a formulação do “Memorando de Transparência e Governo Aberto” (2009), elaborado pelo presidente Barack Obama (EUA), para promover um sistema de governo mais transparente, participativo e colaborativo, popularizando o conceito (Open Government Partnership, 2025).
São inúmeros os benefícios de um Governo Aberto, em especial, no que tange às ações que mitigam as práticas de corrupção, pela maior transparência dos processos licitatórios e procedimentos administrativos, bem como o acesso às informações por meio das novas tecnologias. Para Paula (2005), a concepção e a prática da chamada Administração Pública societal, enfatiza a participação individual/coletiva dos cidadãos e estrutura um novo projeto político que reúne o modelo de desenvolvimento brasileiro, o aparelho estatal e o paradigma participativo na gestão.
A ideia do Governo Aberto é, portanto, proporcionar uma aproximação entre Estado e Sociedade, gerando um ambiente de construção de políticas públicas a partir das experiências/conhecimentos dos cidadãos, fazendo com que o cidadão se sinta responsabilizado e engajado a trabalhar e a cobrar resultados. Está associada ao fornecimento público de dados por organizações predominantemente governamentais (Janssen et al., 2012).
Os órgãos de controle (CGU, Tribunais de Contas e Ministério Público) atuam para garantir a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Tradicionalmente realizam auditorias, fiscalizações e recomendações normativas. Entendemos que a abordagem da Open Strategy pode ampliar a contribuição social desses mecanismos ao incorporar maior transparência e participação cidadã (Bryson, 2018).

Transparência e Inclusão
A transparência estratégica possibilita que as instâncias de controle monitorem não somente os resultados das políticas públicas, mas, igualmente, os critérios e justificativas utilizados na formulação das estratégias governamentais (Hood, 2010). Isso reduz assimetrias de informação e melhora a Accountability dos gestores públicos.
A transparência visa assegurar que decisões, procedimentos e alocações de recursos sejam conduzidos de forma aberta, permitindo a fiscalização e a participação cidadã. Sua ausência compromete a legitimidade institucional, e favorece a desconfiança pública, a corrupção e a ineficiência. No ordenamento jurídico brasileiro, a transparência possui status de princípio jurídico, intimamente relacionada à publicidade (art. 37, caput, da CF/88), determinando a ampla divulgação dos atos administrativos e garantindo aos cidadãos o controle sobre a conduta dos agentes públicos. A transparência reforça a legalidade e a eficiência da Administração Pública e fortalece a confiança nas instituições (Brasil, 1988).
A publicidade dos atos administrativos é viabilizada por diversos meios, incluindo a divulgação em diários oficiais, murais institucionais e, mais recentemente, plataformas digitais (portais eletrônicos e redes sociais). A ausência de publicidade desses atos suscita debates sobre sua validade ou eficácia. O princípio da publicidade se materializa por meio de instrumentos jurídicos, como (Brasil, 1988): (i) o direito de petição (art. 5º, XXXIV, “a”, CF/88); (ii) a emissão de certidões por órgãos públicos para garantir direitos ou esclarecer situações (art. 5º, XXXIV, “b”, CF/88); e, (iii) a divulgação ex-officio de informações de interesse público. 
O direito à informação é assegurado pelo artigo 5º, XXXIII, da CF, e permite o acesso a informações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas protegidas por sigilo. Complementarmente, o artigo 37, § 3º, II, da CF, garante o acesso a registros administrativos e atos governamentais, com respeito, pelo art. 5º, X, CF, a direitos fundamentais, como intimidade e vida privada (Brasil, 1988). Para regulamentar essas disposições, foi promulgada a Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que disciplina o acesso a informações públicas e impõe obrigações aos entes federativos e entidades da administração direta e indireta, bem como às organizações privadas que recebem recursos públicos (Brasil, 2011).
Apesar do amplo acesso à informação garantido pela LAI, há restrições justificadas quando a divulgação comprometer a segurança da sociedade ou do Estado (art. 23, da LAI), com informações sigilosas classificadas como ultrassecretas, secretas e reservadas, prevendo-se sanções disciplinares a servidores que descumprirem suas disposições (art. 33) e protegendo aqueles que denunciarem práticas ilegais ou atos de improbidade administrativa (Brasil, 2011).
O acesso à informação é resguardado pelo princípio da gratuidade, [(artigos 5º, XXXIV, “a” e “b”, da CF (Brasil, 1988)], admitindo apenas a cobrança de custos com reprodução documental (LAI, art. 12). Nesse contexto, os portais de transparência emergem como mecanismos fundamentais para a democratização do acesso à informação governamental, apesar dos desafios relacionados à usabilidade e compreensão por parte da população (Brasil, 2011).
A recente Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n. 13.709/2018 – introduziu novas diretrizes sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive em ambientes digitais, resguardando a privacidade/segurança das informações individuais. No âmbito da Administração Pública, se permite o compartilhamento de dados apenas para a execução de políticas públicas previstas em lei, regulamentos ou instrumentos contratuais (art. 7º, III), e os dados sensíveis só podem ser compartilhados se estritamente necessários para tais finalidades (art. 11, II, "b"). A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), pelo art. 55-J, XXII, fiscaliza o cumprimento da LGPD, reportando eventuais descumprimentos aos órgãos de controle interno (Brasil, 2018).
Esse arcabouço normativo institucionalizou a transparência na Administração Pública, equilibrando o direito à informação e a proteção de dados pessoais. A evolução das ferramentas de acesso e divulgação de informações é essencial para fortalecer a governança democrática e a participação cidadã na gestão pública. 
Com a inclusão, os cidadãos participam da democracia e emitem opiniões, resultando no aprimoramento das políticas públicas e no aperfeiçoamento das decisões governamentais. A efetiva inclusão da sociedade não fica limitada à simples consulta a documentos, sistemas e atos governamentais, avançando no sentido da criação/manutenção de ambientes colaborativos, sustentando/mantendo a continuidade das interações entre distintos atores, no engajamento cívico na própria formulação das estratégias, tudo direcionado a uma gestão pública mais democrática e participativa. O cidadão é, assim, ao mesmo tempo cogestor e controlador da estrutura governamental.
A inclusão, nos processos de Open Strategy, deve ser compreendida como um compromisso com a incorporação efetiva de contribuições provenientes de múltiplos atores, especialmente aqueles impactados pelas decisões estratégicas. No âmbito da Administração Pública, esse princípio ganha ainda mais relevância, pois envolve diferentes esferas da sociedade civil, agentes políticos e organizações públicas e privadas. A proposta não se limita a permitir que as partes interessadas participem, mas busca criar condições institucionais que favoreçam a troca contínua de informações, experiências e perspectivas. 
Como argumentam Hautz et al. (2017), a inclusão envolve a construção de uma comunidade de stakeholders ativa, baseada na interação frequente, confiança mútua e no reconhecimento da legitimidade de diferentes formas de conhecimento, o que exige uma arquitetura estratégica que favoreça práticas colaborativas e transparentes, capazes de lidar com a complexidade dos problemas públicos e de promover soluções mais alinhadas com as demandas sociais.
A efetivação da inclusão na formulação de estratégias públicas pode ocorrer por meio de diferentes mecanismos que estimulam a transparência e fortalecem a governança democrática. Entre esses instrumentos, destacamos: (i) consultas públicas e audiências participativas, que permitem o engajamento direto da sociedade civil; (ii) plataformas digitais de transparência, que facilitam o acesso à informação e promovem o acompanhamento das decisões; (iii) canais institucionais para manifestações e denúncias cidadãs; e (iv) auditorias sociais/cidadãs, que conferem legitimidade e controle social aos processos estratégicos.
Nesse sentido, ao promover a abertura das informações estratégicas, segundo os princípios da transparência, amplia-se o potencial de engajamento coletivo nos processos decisórios. A inclusão de um número mais significativo de atores nas conversações estratégicas possibilita maior diversidade de perspectivas e legitimação das decisões, como ressaltam Dobusch et al. (2015), Hautz et al. (2017) e Whittington et al. (2011). Essa ampliação do debate público reforça a capacidade adaptativa das estratégias e contribui para soluções mais responsivas aos desafios enfrentados na esfera pública.
Assim, apresentamos um levantamento de tendências e transformações na Administração Pública, na Figura 1:
Figura 1.
Tendências e Transformações na Administração Pública
	Tendência / Transformação
	Descrição
	Implicações na Administração Pública

	Expansão do conceito de Governança
	Evolução do conceito desde o Relatório Cadburry, incorporando princípios como transparência, integridade, equidade, responsabilidade e Accountability.
	Integração de princípios éticos e de longo prazo à gestão pública, com maior foco na legitimidade e efetividade.

	Adoção de Governança Pública no Brasil
	Marco normativo com o Decreto nº 9.203/2017, definindo mecanismos de liderança, estratégia e controle na condução das políticas públicas.
	Exige protagonismo da alta administração na implementação de práticas de governança e ampliação da responsabilidade institucional.

	Fortalecimento da Accountability
	Responsabilização ativa dos gestores públicos por suas decisões e ações, indo além do controle tradicional.
	Reforça o papel da sociedade na fiscalização; amplia exigências de prestação de contas e justificação das decisões.

	Participação Cidadã e Controle Social
	Ampliação dos mecanismos participativos como consultas públicas, audiências, auditorias cidadãs e canais de denúncia.
	Democratiza a gestão pública, aumenta a transparência e reforça a legitimidade das decisões governamentais.                  

	Uso estratégico das Tecnologias da Informação
	Plataformas digitais como ferramentas de transparência ativa e passiva, promovendo acesso à informação e engajamento cívico.
	Requer modernização institucional, capacitação tecnológica e políticas de governança da informação.

	Auditorias Cidadãs e Fiscalizações por Sorteio
	Novas metodologias de controle social, como o Programa da CGU e a Auditoria Cidadã da Dívida.
	Aumentam a efetividade do controle externo e interno, promovendo equidade e imparcialidade nas fiscalizações.

	Integração entre Governança, Transparência e Accountability
	Reconhecimento da interdependência entre esses conceitos para garantir políticas públicas eficazes.
	Pressupõe atuação coordenada entre instituições de controle e sociedade civil organizada.

	Crescimento da Cultura de Prestação de Contas
	Consolidação da Accountability como princípio estruturante, com base em deveres legais, políticos e morais.
	Impulsiona reformas institucionais voltadas à responsabilização e ao desempenho na gestão pública.

	Participação Digital e Responsividade
	Ferramentas online promovem um diálogo mais direto entre governo e sociedade.
	A gestão pública precisa ser mais ágil e sensível às demandas sociais em tempo real.


 Nota. Compilado das ideias e reflexões a partir da revisão da literatura. 
Dessa forma, a proposta apresentada a seguir busca avançar na trajetória de estudos sobre tendências e transformações na Administração Pública, fundamentando-se na abordagem de Open Strategizing on Public Administration (OSPA), a fim de explorar práticas estratégicas mais inclusivas, transparentes e colaborativas no setor público.

A proposta: Open Strategizing on Public Administration (OSPA)
No percurso trilhado neste ensaio teórico (Whetten, 2003) destacamos a relevância de integrar os conceitos de participação, inclusão e transparência (Whittington et al., 2011; Hautz et al., 2017) e no âmbito da Administração Pública, (Paula, 2005) especialmente no fortalecimento das práticas colaborativas no exercício do controle social (Pinho, 2008).
Assim, buscamos refletir sobre como o Open Strategy pode fomentar alterações nas práticas dos órgãos públicos de controle (interno e externo). Entendemos que, com a ampliação da transparência (Bannister & Connolly, 2011; Meijer et al., 2012), fomentando a Accountability (Pinho, 2008) e promovendo o uso das tecnologias emergentes nas ações de fiscalização estatal (Linders, 2012), bem como favorecendo a participação cidadã e o exercício do controle social (Roberts, 2006), o processo de abertura pode ser caracterizado como mobilizador de práticas de governo voltadas ao fortalecimento do controle institucional e ao alcance efetivo dos resultados propostos.
Destarte, a proposta de discutir a Open Strategizing on Public Administration (OSPA) permite uma reestruturação propositiva de práticas e rotinas no âmbito do setor público, como: (i) da simples participação para a inclusão de todos os atores; (ii) do mero acesso à informação para a completa transparência da gestão pública; (iii) das práticas de governança para a abertura extrema (exceto em situações sob reserva legal), incluindo-se os agentes externos; (iv) da consulta, mesmo que formal, para a concreta cooperação/colaboração nos processos; e, (v) do necessário controle social para a realidade de co-construção da gestão pública.
Nesse sentido, propomos a Figura 2 como uma representação conceitual que sintetiza a evolução das práticas participativas e de acesso à informação rumo à promoção da inclusão e da transparência, no escopo da abordagem de Open Strategizing on Public Administration (OSPA). A Figura 2 resulta da sistematização das principais contribuições identificadas na literatura, destacando como essas dimensões se articulam para fortalecer processos estratégicos abertos no setor público.
Figura 2.
Novos Focos e Paradigmas Emergentes na Administração Pública no Contexto da OSPA [image: Interface gráfica do usuário

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Nota. A imagem ilustra a transição de práticas tradicionais para enfoques contemporâneos na Administração Pública.
Os novos focos — inclusão (por meio da interação e do senso de pertencimento), transparência total (com abertura ampla e participação de agentes externos, salvo nos casos legalmente vedados), colaboração efetiva (fundada no diálogo e em ações conjuntas) e co-construção da gestão pública (baseada na cocriação e na corresponsabilidade) — refletem uma mudança cultural impulsionada por paradigmas emergentes da Administração Pública, como a nova governança pública, a governança colaborativa e os princípios do governo aberto. Essas abordagens valorizam a participação cidadã, a Accountability e a inovação democrática como eixos estruturantes dos processos decisórios e da formulação de políticas públicas.
Nesse aspecto, vislumbramos que a colaboração efetiva envolvendo pessoas qualificadas (interna e externamente), seja uma usina de cultura de inovação transparente, participativa e inclusiva, facilitando permanentemente a geração de (novas) ideias, a disseminação do(s) conhecimento(s) e o intercâmbio de experiências (Trigos; Lavarda, 2024).
Esta proposta de interação se configura inovadora no cenário público, consubstanciando-se nos espaços de mudança social e de abertura do “estrategizar” (Hautz et al., 2017). Desta forma, para materializar a Open Strategizing on Public Administration (OSPA) cabe ao gestor público a concentração em novos focos: (i) a inclusão de atores; (ii) a transparência integral das informações; (iii) abertura no processo de governança; (iv) a busca pelo engajamento colaborativo de forma concreta; e, (v) a construção do controle social.
A (i) inclusão permite a participação não só dos próprios agentes e servidores públicos, como de pessoas da coletividade interessadas em projetos e ações governamentais e, destacadamente, especialistas com formações profissionais específicas, individual ou coletivamente, e instituições universitárias e associações. Esta inclusão não se limita à mera participação, mas compreende a viabilidade de utilização das tecnologias disponíveis, acessíveis a todos; a (ii) transparência é materializada por meio da divulgação das informações em tempo real e pelo fácil acesso a todos (inclusive por meio de notícias, relatórios e sítios eletrônicos com textos resumidos), com linguagem simples (evitando terminologias técnicas) e o uso de imagens, quadros, figuras, desenhos que facilitem a sua compreensão; a (iii) abertura da governança compreende a adoção/manutenção de práticas que permitam o envolvimento e a garantia do poder decisório das deliberações egressas de agentes internos e externos, dentro dos limites da lei; (iv) o engajamento se materializa por meio do permanente diálogo entre os stakeholders e das ações conjuntas por eles realizadas, em colaboração, a partir da premissa da ambiência democrática, em que múltiplos atores tenham voz e voto e se respeitem as deliberações tomadas em votação e consenso; e, o (v) controle social deve ser efetivado pela co-construção da gestão pública, da qual decorre a corresponsabilidade de todos os agentes envolvidos no processo coletivo.
A integração de todos esses elementos decorre da compreensão de que as instâncias de participação não devem se limitar a um papel meramente consultivo. A efetiva participação deve ser concebida como uma ação decisória real, garantindo que as contribuições dos envolvidos se traduzam em impactos concretos na formulação e implementação das estratégias. Ao permitir que esses agentes desempenhem um papel decisivo nas ações conjuntas, a materialização da Open Strategizing on Public Administration (OSPA) se torna uma prática verdadeiramente democrática e inclusiva. Essa abordagem reconhece a importância das vozes externas ao governo e estabelece mecanismos que garantem a legitimidade e eficácia das decisões tomadas, promovendo a transparência e a responsabilidade compartilhada em todo o processo.
Dessa forma, a OSPA se posiciona como uma proposta inovadora, buscando transformar profundamente a maneira como a estratégia é concebida no setor público. Ao contrário dos modelos tradicionais, que centralizam o processo de tomada de decisão em um número restrito de atores, a OSPA defende uma abordagem mais inclusiva e aberta. Essa mudança paradigmática visa garantir que a estratégia pública não seja construída de forma unidirecional, mas seja fruto de um processo colaborativo, que envolve diversas partes interessadas, cada uma com sua perspectiva única sobre os problemas e as soluções. A OSPA, portanto, propõe a criação de um espaço dinâmico onde o governo, os cidadãos e outros atores sociais podem interagir, compartilhar informações e co-construir políticas públicas que respondam efetivamente às necessidades da sociedade.
Nesse contexto, a OSPA não se limita a uma simples mudança no processo de formulação da estratégia, mas implica uma transformação na própria natureza da gestão pública, propondo que o governo adote práticas de gestão mais horizontais, em que as decisões não são tomadas de forma centralizada, mas resultam de um processo de diálogo e negociação entre diferentes stakeholders. A participação ativa desses atores sociais é vista como uma forma de legitimar as ações do governo, como uma maneira de enriquecer as decisões públicas com conhecimentos e experiências que, de outra forma, poderiam ser negligenciados. Além disso, a OSPA destaca a importância da corresponsabilidade na implementação das políticas públicas, ao reconhecer que todos os envolvidos têm papel ativo na realização dos objetivos estabelecidos.
Ao introduzir a OSPA, enfatizamos a necessidade de um olhar mais atento para a complexidade da realidade social. A gestão pública não pode mais ser vista como um processo linear e previsível, deve ser entendida como um fenômeno dinâmico, marcado por constantes mudanças e múltiplas influências externas. A OSPA desafia os gestores públicos a adotar uma abordagem estratégica mais flexível, capaz de se adaptar às novas demandas sociais e aos contextos emergentes. Este olhar dinâmico para a gestão pública também exige que os gestores desenvolvam competências estratégicas que lhes permitam operar em ambientes de alta incerteza e complexidade, sendo capazes de tomar decisões informadas e oportunas, mesmo quando os parâmetros do problema estão em constante mudança.
A OSPA, portanto, se apresenta como uma contribuição significativa para o debate sobre “construção de futuro” nas sociedades contemporâneas, como destacado por Wenzel et al. (2025). Ao discutir o tipo de sociedade que desejamos construir, a OSPA propõe uma nova forma de pensar sobre a governança pública, que coloca a participação cidadã e a responsabilidade compartilhada no centro da construção de políticas públicas. Nesse processo, os gestores públicos não são mais vistos como autoridades distantes, mas como facilitadores de um processo coletivo de tomada de decisão, que envolve todos os atores sociais relevantes. Essa proposta reflete uma mudança cultural no modo como a estratégia pública é formulada e implementada, refletindo um movimento em direção a uma governança mais democrática, aberta e colaborativa.
Assim, a articulação entre teoria e prática torna-se essencial para a implementação bem-sucedida da OSPA. A pesquisa acadêmica, que dialoga com a natureza dinâmica e aberta dos processos estratégicos no setor público, é fundamental para capturar as complexidades das experiências reais. Por meio de estudos empíricos que exploram as práticas de Open Strategizing na Administração Pública, podemos ampliar o conhecimento sobre como as estratégias podem ser efetivamente construídas de forma colaborativa, proporcionando novos insights sobre como os governos podem responder às necessidades de seus cidadãos de maneira mais eficaz e inclusiva. A interligação entre a teoria robusta e as práticas concretas no campo da gestão pública é, portanto, condição necessária para o avanço do conhecimento e para a evolução das práticas de governança pública no futuro.


Considerações Finais 
O objetivo deste ensaio teórico foi compreender como o Open Strategy pode fomentar alterações nas práticas dos órgãos públicos de controle (interno e externo).  Valendo-nos do conceito do Open Strategy, que propõe a abertura dos processos estratégicos a múltiplos atores, considerado como uma abordagem promissora para o controle público, fortalecendo as instâncias de controle no Brasil, apresentamos alguns desafios enfrentados pela Administração Pública relacionados à transparência, Accountability e participação cidadã.
Em que pese esses conceitos se encontrarem abertos a novas reflexões, tendem a representar uma inovação no contexto da Administração Pública ao reposicionar conceitos clássicos, como participação, acesso à informação e controle, sob uma perspectiva ampliada da inclusão e da transparência e oferecer uma base teórico-prática capaz de impulsionar mudanças relativas ao modo como operam as instituições públicas.
Entendemos que o processo de Open Strategy pode fomentar alterações nas práticas dos órgãos públicos de controle (interno e externo), fortalecendo-as ao ampliar a transparência, incentivar a participação cidadã e fomentar a inovação tecnológica na fiscalização do setor público. Sua adoção no Brasil, no entanto, exige significativas mudanças culturais e estruturais dentro da burocracia pública, além de investimentos substanciais em capacitação e infraestrutura digital, de modo a favorecer a participação cidadã e o exercício do controle social.
Assim como a abertura da estratégia não é um fenômeno isento de contradições e paradoxos (Whittington et al., 2011; Splitter et al., 2019, 2023), sua tradução para a gestão pública também apresenta desafios significativos. Esse processo envolve, entre outros aspectos: (i) a superação de modelos burocrático-hierárquicos rígidos (Ansell & Gash, 2008); (ii) a transformação de padrões relacionais marcados pela disputa de poder; (iii) a condução de ações frequentemente orientadas por objetivos ambíguos (Stjerne, Geraldi & Wenzel, 2020); e (iv) a mediação de interesses e agendas que, por vezes, se dissociam do bem coletivo e do interesse público (Meijer et al. 2012).
Desse modo, a Open Strategizing on Public Administration (OSPA) configura-se como um movimento propositivo de ressignificação do “estrategizar” público, orientado pela busca por uma gestão mais democrática e participativa. Trata-se de um convite ao pesquisador para compreender a complexidade dos fenômenos sociais em contextos reais, articulando teoria e prática por meio de métodos que se alinhem à natureza aberta e dinâmica desses processos. Tal empreendimento exige disposição para enfrentar os desafios do trabalho empírico, que envolvem desde ambiguidades interpretativas até resistências institucionais, inclusive aquelas impostas pela rigidez metodológica ainda presente em parte da academia. Enfrentar essas barreiras requer rigor, sensibilidade e coragem investigativa diante da imprevisibilidade e das tensões do campo — como destacam Langley e Tsoukas (2010), compreender processos estratégicos em sua fluidez exige abordagens interpretativas atentas à complexidade, à temporalidade e ao caráter situado da ação organizacional.
Para uma agenda de pesquisa futura, indicamos a relevância de investigar como equilibrar transparência e segurança institucional em contextos sensíveis, como a segurança pública, a defesa nacional e a saúde pública — setores nos quais os princípios da Open Strategy podem conflitar com exigências legais de sigilo e controle. Além disso, é necessário compreender de que maneira a cultura burocrática e as estruturas hierárquicas tradicionais influenciam a adoção e a operacionalização de práticas estratégicas abertas na Administração Pública. Nesse sentido, o estudo de Stjerne et al. (2020) oferece importantes contribuições ao evidenciar como a participação pode ser mobilizada de forma seletiva em contextos baseados em metodologias ágeis, sugerindo tanto os limites quanto as possibilidades de abertura em ambientes organizacionais caracterizados por rigidez institucional e baixa flexibilidade decisória.
Da mesma forma, Einola et al. (2019), ao explorarem o caso de uma cidade inteligente, evidenciam como fatores culturais e institucionais moldam os contornos da abertura estratégica no setor público. Essas abordagens sugerem que uma agenda de pesquisa voltada à Administração Pública deve considerar as tensões entre abertura, governança e institucionalidade, bem como o papel das tecnologias digitais como facilitadoras e mediadoras desses processos (Holstein e Rantakari, 2023).
Acreditamos que este ensaio abre um importante debate para que futuros estudos possam se debruçar sobre os aspectos tangenciados pela abertura da estratégia. Nesse sentido, sugerimos a realização de uma revisão sistemática na literatura para mapear as pesquisas etnográficas realizadas em Open Strategy, com objetivo de compreender as particularidades inerentes à aplicação do método. Consideramos que este trabalho pode servir como estímulo para que pesquisadores da área de Open Strategy se dediquem à “mediação moral das racionalidades e das inteligibilidades concorrentes na mesma sociomaterialidade e prática” (Pimentel; Nogueira, 2018, p. 365). Nesse contexto, a maior proximidade com teorias pragmatistas, como a do Ator-Rede (Latour, 2005), seria relevante, contribuindo para a compreensão das interações entre dispositivos humanos e não humanos, consolidando os estudos sobre Open Strategy na fronteira do conhecimento em Administração, refletindo a complexidade e as tensões emergentes da abertura dos processos estratégicos nas organizações contemporâneas. 
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